
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVEIRAS _ SP
ESTADO DE SÄO PAULO

Praça Padre Antônio Pereira de Azevedo, no 52
Centro - Silveiras - CEP: 12690-000

Telefone:r(l 2) 3106-1150 I 3t06-ttg7
CNPJ N" 45. I 92. 5 641000 1 -0 1 e-mail : prefeitura@silveiras. sp. gov.br

PORTAL DO VALE HISTORICO

I

pECRETO MUNICTPAL N" 65 pq 01 DE SETEMBRO DE 2022

r(Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional

Suplementar na Lei Orçamentária Anual do

município de Silveiras, vigente no exercício de

2022, e dá outras providências."

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e com fundamento

nas disposições da Lei Municipal N" 1175 de 16/12/2021,

DECRETA:
I

Art. lu Fica aberto na Diretoria de Finanças do Municlpio um crédito adicional

suplementar no valor de R$ 568,077,61(quinhentos e sessenta e oito mil, setenta e sete reais e

sessenta e um centavos) destinados á suplementar as seguintes dotações orçamentárias, nos

moldes dos artigos 4I, 42 e 43 da Ll,ei 4,320164, sob as seguintes classificações e fontes de

recursos:

I
4

O2,O7,OI . SETOR

DE OBRAS E

SERVIÇOS

MTINICIPAIS

15.122.0010,20tt6

MANUTENÇÄO

SETOR DE OPRA

SERVIÇOS

MUNICIPAIS

DO

SE
3.3.90.30.00 -

Material de Consumo
01

R$

182.500,00
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02.01.01 - FLTNDO

MLTNICIPAL DE

SAÚDE

I

10.301.000 1.2001

MANUTENÇÃO DA

ATENÇÄO eÁSrCa

3.1.90.11.00

Vencimentos

Vantagens

Pessoal Civil

e

Fixas
05

R$

175.000,00

02.04.01

SECRETARIA

MLINICIPAL DE

EDUCAÇÃO

12.361.0004.2021

MANUTENÇÃ.O DO

TRANSPORTE

ESCOLAR

3.3.90.39.00 - Outros

Serviços de Terceiros

Pessoa Jurídica

02
R$

80.817,61

02.01.01 - FUNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE

10.301.000 r.2001

MANUTENÇÄ9

ArEÑÇÃo eÁsrca

DA

3.1.90.1 1.00

Vencimentos

Vantagens

Pessoal Civil

e

Fixas
01

R$

75.000,00

02.04.0t

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO

12.306.0005 .2022

MANUTENÇÃO

DISTRIBUIÇAQ

DA

DA

MERENDA ESCOLAR

3.3.90.30.00 -

Material de Consumo
05

R$

30.000,00

02.01.01 - FUNDO

MLINICIPAL DE

SAÚDE

10.30 1.0001.2001

MANUTENÇ.Ã.O

ArENÇÃO eÁsrca

DA
3.3.90.30.00 -

Material de Consumo
05

RS

10.000,00

02.01.01 - FUNDO

MLINICIPAL DE

SAÚDE

10.301.0001.201 1

MANUTENÇÃO

SECRETARIA

MUNICIPAL

SAÚDE

¡

DE

I

3.3.90.14.00 - Diárias

- Pessoal Civil
01

R$

8.760,00

02.01.01 - FT'NDO 10.301.0001.2001 3.3.90.30.00 02 R$

\
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Art. 2o Os créditos Adicionais serão cobertos por recursos provenientes da

anulagão total ou parcial das dotagões orçamentárias abaixo discriminadas, nos termos do inciso

ilI, $ 1o, do art. 43, da Lei Federal n' 4.320 de 17 de março de 1964,

{

MUNICIPAL DE

SAUDE

MANUTENÇAO DA

ArENÇÄO sÁsrcn

Material de Consumo 3.000,00

02.01.01 - FUNDO

MTINICIPAL DE

SAÚDE

10,301.0001.2001

MANUTENÇÃO

ATENÇÄO BÁSICA

DA

3.1.90.11.00

Vencimentos

Vantagens

Pessoal Civil

e

Fixas
05

R$

3.000,00

02.01.01 - Fr.rNDo

MLINICIPAL DE

SAÚDE

!

10.301.0001.2001

MANUTENÇÄ.O

ArENÇÃO sÁSrCe

DA

3.3.90.39.00 - Outros

Serviços de Terceiros

Pessoa Jurídica

02
-R$

6.000,00

02.01.01 - FUNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE

10.301.0001.201 1

MANUTENÇÃ.O

SECRETARIA

MUNICIPAL

SAÚDE

DE

3.3.90.36.00 - Outros

Serviços de Terceiros

- Pessoa Física

01
-R$

8.760,00

t
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Art. 3o Os seguintes créditos Adicionais serão cobertos por tendência a excesso

de arrecadação; nos termos do inciso II, $1o, do art. 43, da Lei Federal n" 4.320 de 17 de março

de 1964:

02.07.0r - sEToR

DE OBRAS E

SERVIÇOS

MTINICIPAIS

15,122.A0rc.20t6,

MANUTENÇAOI DO

SETOR DE OBRAS E

SERVIÇOS :

MUNICIPAIS

3.3.90.30.00 - Material

de Consumo
0t

R$

182.500,00

02.01.01 - FTTNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE

10.301.0001.2001

MANUTENÇÄO DA

ArENÇÄO nÁS1ca

3.1.90.11.00

Vencimentos

Vantagens

Pessoal Civil

Fixas

e
05

R$

175.000,00

02.04.01

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO

12.36r.0004.2A2r
I

MANUTENÇAO

TRANSPORTE

ESCOLAR

DO
3.3.90.39.00 - Outros

Serviços de Terceiros

Pessoa Jurídica

02
R$

80.817,61

02.01.01 - FI_INDO

MLTNICIPAL DE

SAÚDE

10.301.0001.2001

MANUTENÇ,4O; DA

ATENÇÄO BÁSICA

3.1.90.11.00

Vencimentos

Vantagens

Pessoal Civil

Fixas

e
01

R$

75.000,00

"?

I
I
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Art.4" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas as disposições em contrário.

Silveiras, 0l de Setembro de2022

Gu c da Silva
Prefei pal

Publicado no sítio eletrônico da pal em Livro próprio. Data supra.

i

J Gomes

Gabinete

EDUCAÇÃO

02.04.01

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

12.306.000s.2022

MANUTENÇÃO.

DISTRIBUIÇÃO

MERENDA ESCOLAR

DA

DA

3.3.90.30.00 - Material

de Consumo
05

R$

30.000,00

02.01.01 - FI_INDO

MLINICIPAL DE

SAÚDE

10.301.0001.2001

MANUTENÇÃO DA

ATENÇAO BÁStrCA

3.3.90.30.00 - Material

de Consumo
05

R$

10.000,00


